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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ademir Santana
• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites
• Dr. Victor Rocha

• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Luiza Ribeiro
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Professor Juari

• Professor Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

Republica-se por constar incorreções no original publicado no 
Diogrande n. 6.931, f. 21, de 02 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01/23

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/MS

      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos classificados no 
Concurso Público da CMCG, abaixo relacionados, para comparecerem no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, na Diretoria 
de Recursos Humanos da Câmara Municipal, situada na Rua Ricardo Brandão, 
n. 1.600, Bairro Jatiuka Park, das 07h00min às 12H00min, para recebimento
de ORIENTAÇÃO SOBRE O PROCESSO DE NOMEAÇÃO E POSSE, observando-
se:

1 – Os dispositivos legais pertinentes;

2 – Nos dias especificados acima para orientação, o candidato convocado 
deverá apresentar e/ou entregar os originais e as respectivas fotocópias, dos 
seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade (RG);
b) CPF;
c) Cadastramento do PIS/PASEP;
d) Título de eleitor;
e) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos;
h) Comprovante de escolaridade específica na habilitação para o cargo;
i) 01 fotografia 3x4;
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
k) Comprovante de residência;
l) Carteira do órgão de classe, quando o cargo exigir;
m) Declaração de bens;
n) Certidões de antecedentes criminais a seguir:

1 - Certidão Criminal e Criminal Militar no Tribunal de Justiça – 1º Grau
http://www.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do
Selecione as seguintes opções:
*Comarca: Campo Grande;
*Modelos: 1º - Ação Criminal em trâmite e 2º - Ação de Crime militar
em Trâmite. Obs.: Certidões com resultado positivo ou com muitas
ocorrências do nome a ser pesquisado só poderão ser solicitadas no
Fórum de Campo Grande, localizado na Rua da Paz, nº. 14, no Setor de
Distribuição. Horário de Expediente: 12h às 19h.
2 - Certidão Criminal no Tribunal de Justiça – 2º Grau
http://www.tjms.jus.br/scosg/abrirCadastro.do
Obs.: Certidão Positiva, solicitar no Tribunal de Justiça de MS, situado na
Av. Mato Grosso, bloco 13, Parque dos Poderes, Setor de Distribuição,
das 12h às 19h.
3 - Certidão de Distribuição na Justiça Federal da 3ª Região – 1º Grau
http://www.jfms.jus.br/csp/jfmsint/reqcertidao.csp
Selecione a opção tipo: Certidão de Distribuição.
4 - Certidão de Distribuição na Justiça Federal da 3ª Região – 2º Grau
http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Solicitar
Selecione a opção tipo: Certidão de Distribuição.
5 - Certidão de Crimes Eleitorais no Tribunal Superior Eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
6 - Certidão Negativa emitida pelo Superior Tribunal Militar
http://www.stm.jus.br (clicar no link “Certidão Negativa” na página

principal)

o) Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) expedido pela
Fundação Nacional do Índio (FUNAI), ou outro documento que comprove a
qualidade de cotista, exclusivamente no caso do(a) candidato(a) que se
declarou índio(a) no ato da inscrição.

3 – A posse ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da 
publicação do ato de nomeação;

4 – O ato da posse será efetivado somente com a comprovação de todos os 
requisitos e condições legais exigidos para provimento do cargo, inclusive a 
aptidão física e mental e declaração que não incorre em acumulação ilícita de 
cargos, conforme dispositivos constitucionais;

5 – Será considerado desistente do Concurso Público da CMCG, perdendo a 
vaga respectiva, o candidato aprovado que:
a) Não se apresentar dentro do prazo estabelecido na legislação vigente;
b) Não comprovar os requisitos exigidos para investidura no cargo;
c) Não apresentar e/ou entregar a documentação comprobatória necessária
para investidura no cargo;
d) Não se apresentar para tomar posse no prazo estabelecido.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS DA AMPLA CONCORRÊNCIA CONVOCADOS

CARGO: CANDIDATO(A):
CLASSIFICAÇÃO 
A M P L A 
CONCORRÊNCIA:

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO HEVELYN WANDERLY SANCHES PASSOS 1º

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO RHEBERT CINGANO FERREIRA 2°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO LUIZ FERNANDO ANDREOLLI SALTÃO 3°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO CAIO BENEDITO DE OLIVEIRA DA SILVA 4°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO JULIANO WILSON SANTOS BARBOSA 5°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO BEATRIZ TELES DE SOUSA 6°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO DIULIANO BATISTA 7°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO FLÁVIA ARAÚJO DE ABREU 8°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO MARIO PEDRO CAVALIERI FILHO 9°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO GABRIEL PILEGGI ENGENHARI FERREIRA 10°

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO GABRIELA DE MEDEIROS 11°

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS CONVOCADOS

CARGO: CANDIDATO(A): CLASSIFICAÇÃO 
NEGRO:

T É C N I C O 
ADMINISTRATIVO PRISCILA CHENDER DE LIMA ARAUJO 2º

T É C N I C O 
ADMINISTRATIVO MATHEUS FERNANDES DE OLIVEIRA 3°

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS ÍNDIOS CONVOCADOS

EDIÇÃO EXTRA
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CARGO: CANDIDATO(A): CLASSIFICAÇÃO 
ÍNDIO:

T É C N I C O 
ADMINISTRATIVO

NATHALLY ANA MOREIRA RODRIGUES 1º

RELAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA CONVOCADO

CARGO: CANDIDATO(A): CLASSIFICAÇÃO 
PCD:

T É C N I C O 
ADMINISTRATIVO

ALBERT ANTONIO BARBOSA SILVEIRA 1º

CAMPO GRANDE-MS, 31 de janeiro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente


